
e 

l __ _ 

Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
--------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO--------

LEI N~MERO 1289 DE 09 DE SETEMBRO DE 1993 
~2nsas2ru No. 044/93) 
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·ca a Uni~o autorizada a 
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at~ sua plena s~.taç~o. 

du1~·~:1.nte u F·1··(:i.zo :·;,::·ci::·:·:::.:::.::·i~r··· Í·Oy 

pres2ntF parc21amcnto, b2~ 

n o i-.. rn ~·:~ i ·::; d (:·: v i d ~·=\ ~::. 

d i;';'." ==~ t ~·:\ ~·-· i:-:: i " 

::::::.·:ecut i vo 
..... Íl.ll .. l í e f pi o r 

pa~a e ~asamcn~o do d{bito objeto do 
como Para suita~ão das contri~~iç3es 

d E (~ :). .. ~~' :°i. " i:_:.:r 3 ; r· (·:·:· ::: 1 : ·.1. t ::":\ !"1 t t:;:· e: C'' CU !rt P !r Í m f:~ n t D 



e 

Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
-------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO-------

Ubatu~a. 09 de setembro de 1993 
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DILEI DE BRITO NASCIMENTO 
ta Municipal em Exercrcio 

e~iac•aca na Seção 
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